
29 - PL 51 /1995, DO EXECUTIVO
Aprova plano de melhoramentos no Distrito de Jaguará revoga
a Lei 8874/79. (Revogação integral da Lei 8874/79, trecho
compreendido entre as ruas Joaquim de O. Freitas, Rua Inácio
Luis da Costa e Rua Elísio Cordeiro de Siqueira, desde a Rua
Francisco Coelho até a faixa de domínio da Via Anhanguera.)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

30 - PL 71 /1995, DO EXECUTIVO
Modifica parcialmente o Plano de Melhoramentos aprovado
pela Lei 5.855/61. (Modifica o Plano de alargamento da Rua
Mergenthaler)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

31 - PL 638 /1996, DO EXECUTIVO
Aprova traçado de faixa de terreno no distrito de Rio Pequeno,
revoga a Lei nº 11.579/94. (Traçado de faixa de terreno desde
a Rua Gov. Lucas Nogueira Garcez até a Travessa Carlos E.C.
Aranha para abertura de Viela Sanitária)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

32 - PL 750 /1996, DO EXECUTIVO
Modifica parcialmente o plano de melhoramento aprovado
pela Lei 8.299/75 (Vila Prudente). (Modifica parcialmente para
abertura de Vielas Sanitárias entre as ruas Capitão Militão e
Janumás e entre as ruas Janumás e Igaratinga)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

33 - PL 479 /1997, DO EXECUTIVO
Aprova traçado de faixa de terreno no distrito do Mandaqui.
(Abertura de Viela Sanitária desde a Rua Rubens Zago e a faixa
aprovada pela Lei 10.614/88)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

34 - PL 1561 /1995, DO EXECUTIVO
Modifica parcialmente o plano de melhoramentos aprovado
pela Lei 7986/73. (Modifica o plano de melhoramentos no
trecho compreendido entre a Rua Curupacê e Avenida Paes de
Barros, para abertura de Viela Sanitária)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

35 - PL 620 /2002, DO EXECUTIVO
Modifica parcialmente o Plano de Melhoramento aprovado
pelo Decreto nº 524, de 28 de julho de 1944, no Distrito de
Perdizes. (Esquina da Avenida Sumaré com a Rua Wanderley)
FASE DA DISCUSSÃO: 1ª
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA SIM-
PLES DOS MEMBROS DA CÂMARA.

36 - PR 38 /2005, do Vereador GOULART (PMDB)
Dispõe sobre a entrega anual de Salva de Prata aos 5 (cinco)
bombeiros que mais se destacaram por atos heróicos, e dá ou-
tras providências.
DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS
APROVAÇÃO MEDIANTE VOTO FAVORÁVEL DA MAIORIA AB-
SOLUTA DOS MEMBROS DA CÂMARA.
HÁ SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

144ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE
JUNHO DE 2007, APÓS A 143ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 143ª
Sessão Extraordinária.

145ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE
JUNHO DE 2007, APÓS A 144ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 144ª
Sessão Extraordinária.

146ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE
JUNHO DE 2007, APÓS A 145ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 145ª
Sessão Extraordinária.

147ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 14ª LEGISLATURA, 3ª
SESSÃO LEGISLATIVA, A SER REALIZADA EM 28 DE
JUNHO DE 2007, APÓS A 146ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA.

ORDEM DO DIA:

Serão mantidos os itens remanescentes da Pauta da 146ª
Sessão Extraordinária.

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO – SGP.23

LEI Nº 14.434 DE 14 DE JUNHO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 331/06)
(VEREADOR WILLIAM WOO - PSDB)

Institui a Semana de Prevenção de Aci-
dentes Infanto-Juvenis, e dá outras pro-
vidências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de São Paulo, a
Semana de Prevenção de Acidentes Infanto-Juvenis, a ser co-
memorada anualmente na primeira semana de julho.
Parágrafo único. A semana ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São
Paulo.

AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO

DIA 28 DE JUNHO – QUINTA - FEIRA
09:00 – 19:00 horas
Exposição do artista plástico Edison de Souza
“São Paulo em Aquarelas”
Hall Social Térreo
Vereador Antonio Carlos Rodrigues – Presidente

09:00 - 11:00 horas
Reunião Extraordinária da Comissão
Permanente de Administração Pública
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Abou Anni – PV

09:00 - 11:00 horas
Audiência Pública da Comissão
Permanente de Finanças e Orçamento
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Wadih Mutran – DEM

09:00 - 12:00 horas
Reunião Extraordinária da Comissão Parlamentar de
Inquérito para apurar irregularidades de funcionamento
e sonegação do Imposto sobre Serviço - ISS, de qualquer
natureza no Município de São Paulo nos estabelecimentos
comerciais que tenham jogos a dinheiro, no âmbito do
Município de São Paulo (Processo Nº 0049/2007)
Plenário 1º de Maio 1º andar
Vereador Tião Farias – PSDB

09:00 - 14:00 horas
Mesa de Debates 1ª Mostra “Ofício Social”
Salão Nobre 8º andar
Vereador Netinho – PSDB

09:00 - 14:00 horas
Exposição da 1ª Mostra “Ofício Social”
Auditório Freitas Nobre Térreo – Externo
Vereador Netinho – PSDB

11:00 - 13:00 horas
Palestra “Violência Urbana: Estudo de Casos”
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Equipe de Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pessoal
- SGA-14

11:00 - 14:00 horas
Audiência Pública sobre Pólos Geradores de Tráfego
da Comissão Permanente de Trânsito, Transporte, Atividade
Econômica, Turismo, Lazer e Gastronomia
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Celso Jatene – PTB

11:00 - 14:00 horas
Reunião da Comissão de Estudos com o objetivo de
acompanhar, avaliar e fiscalizar a instalação dos equipa-
mentos
e documentação pertinentes aos postos de revenda de com-
bustível
do Município de São Paulo (RPP 13/2007)
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereadora Lenice Lemos – PTB

12:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito
para apurar a situação de desrespeito aos Direitos das

Crianças, Adolescente, Idosos e Portadores de Necessidades
Especiais no Município de São Paulo (Processo nº
0028/2005)
Plenário 1º de Maio 1º andar
Vereador Paulo Fiorilo – PT

13:00 - 15:00 horas
Reunião Extraordinária da Comissão
Permanente de Educação, Cultura e Esportes
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Claudinho – PSDB

14:00 - 15:00 horas
Reunião Ordinária da Comissão Permanente de Trânsito,
Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e Gastro-
nomia
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Celso Jatene – PTB

14:00 - 16:00 horas
Visita de alunos da Escola
Estadual “Dom Camilo Maria Cavalheiro”
Salão Nobre 8º andar
Vereador Chico Macena – PT
Centro de Comunicação InstitucionaL - CCI-1

14:30 - 17:00 horas
Reunião com Movimentos de Moradia
Sala Oscar Pedroso Horta 1º SS(Sala”B”)
Vereador Arselino Tatto – PT

15:00 - 17:00 horas
Instalação, montagem e teste de equipamentos para
tradução simultânea para o VI Simpósio de Esclerose
Lateral Amiotrófica
Auditório Prestes Maia 1º andar
Vereador Donato - PT

17:30 - 18:30 horas
Reunião da Frente Parlamentar
em Defesa das Rádios Comunitárias
Sala Tiradentes 8º andar
Vereadora Soninha – PT

19:00 - 22:00 horas
Encontro com o Tucanafro
(afro - descendentes) Municipal
Sala Tiradentes 8º andar
Vereador Adolfo Quintas – PSDB

19:00 - 22:00 horas
Lançamento da Frente Parlamentar em
Apoio a Micro e Pequenas Empresas
Salão Nobre 8º andar
Vereador José Américo – PT

19:30 - 22:00 horas
Palestra “A Ciência Cristã e o Aquecimento
Global”, com a Sra. Alessandra Colombini
Sala Sérgio Vieira de Melo 1º SS(Sala “A”)
Vereador Antonio Carlos Rodrigues - Presidente

19:30 horas
Sessão Solene para a Entrega da
Medalha Anchieta e Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo
ao Frei Paulo Gollart O Carm
Província Carmelitana de Santo
Elias Paróquia de Santa Teresa de
Jesus - Rua Clodomiro Amazonas, 50 - Itaim Bibi
Vereador Eliseu Gabriel - PSB

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de junho de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de junho de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.435 DE 14 DE JUNHO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 352/06)
(VEREADOR DONATO - PT)

Institui o evento “Encenação da Paixão
de Cristo”, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
evento “Encenação da Paixão de Cristo”, a ser realizado
anualmente na Sexta-Feira Santa, na Praça de Sé, pela Arqui-
diocese de São Paulo.
Parágrafo único. O dia ora instituído passará a constar do Ca-
lendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de junho de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de junho de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.436 DE 14 DE JUNHO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 383/06)
(VEREADOR TONINHO PAIVA - PR)

Institui a Semana Municipal de Pre-
venção ao Câncer do Intestino Grosso
(colorretal), e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1° Fica instituída, no âmbito do Município de São Paulo, a
Semana Municipal de Prevenção ao Câncer do Intestino Grosso
(colorretal), com o objetivo de conscientizar homens e mu-
lheres, especialmente os acima de 50 anos (faixa onde há
maior incidência), sobre os exames diagnósticos preventivos
da doença, em especial:
I – Exame digital do reto;
II – Retosigmoidoscopia;
III – Enema opaco (Raio X contrastado do intestino grosso);
IV – Colonoscopia.
Art 2º A Semana ora instituída passará a constar do Calendário
Oficial de Datas e Eventos do Município.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de junho de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de junho de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI Nº 14.437 DE 14 DE JUNHO DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 445/06)
(VEREADORES MYRYAM ATHIE - PPS E USHITARO KAMIA
- DEM)

Institui no Calendário Oficial da Cidade
de São Paulo o evento “Okinawa Fes-
tival”, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de São
Paulo o evento “Okinawa Festival”, a ser comemorado, anual-
mente, no 3º (terceiro) sábado do mês de setembro.
Parágrafo único. O evento ora instituído tem por finalidade di-
vulgar a cultura, as artes, a dança, a música, a culinária e os
costumes da Ilha de Okinawa.
Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua publi-
cação.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de junho de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de junho de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO – SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 84 DE 21 DE JUNHO DE 2007
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 49/07)
(VEREADOR JOOJI HATO - PMDB)

Dispõe sobre outorga de Título de Ci-
dadão Paulistano ao Tenente Coronel
Senhor Luiz Nakaharada.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Tenente Coronel Senhor Luiz Nakaha-
rada o Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido Título será feita em Sessão Solene
para este fim convocada.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
para este fim destinadas.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 26 de junho de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 21 de junho de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

D.O.C.; São Paulo, 52 (117), quinta-feira, 28 de junho de 2007

Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  PA U L O
Prefeito: GILBERTO KASSAB

TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Antonio Carlos Caruso

PORTARIA EXPEDIDA PELO SUBSECRETÁRIO
ADMINISTRATIVO
211/2007 – Designando Soila Barbosa, reg. TC 901, para subs-
tituir Romualdo Brito de Andrade, na Função Gratificada de
Supervisor de Equipes de Fiscalização e Controle 5, FG-4, cons-
tante do anexo IV, tabela “A”, da Lei 13.877/2004, por motivo
de férias, a partir de 20.6.2007.

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
ABONO DE PERMANÊNCIA POR TER COMPLETADO OS REQUI-
SITOS PARA APOSENTADORIA – DEFERIDO
EXP/TCM 00109-8/2007 – José Arimatea Pinheiro.
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de acordo

com o Decreto Municipal 46.113/05:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
654 JORGE LUIZ VALENTIM 1 15.06.07
30013 ÁLVARO LUÍS BOLONINE 3 18.06.07
719 CRISTIANNE J. RODRIGUES 1 18.06.07
361 HELENA FRIAS GADELHA 3 19.06.07
754 LINDA DOS SANTOS ROCHA 1 20.06.07
815 MÁRCIA O. DE C. ALVES 1 20.06.07
Licença(s) médica(s) concedida(s) ao servidor(es), de acordo

com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1242 FABRÍCIO DE MENDONÇA 2 05.06.07
1146 MARCOS WELSH CARBONI 1 19.06.07
Acórdão prolatado na 2.331ª S.O. de 27/06/2007
TC 1.562.05-95 – Procuradoria da Fazenda Municipal – PFM
– Recurso interposto contra R. Parecer de 20.6.2005 – Rel.
Cons. Eurípedes Sales – Prefeitura do Município de São Paulo –
PMSP – Balanço referente ao exercício de 2004 (Acomp. TCs:
1.769.03-61, 4.635.03-01, 4.691.03-82, 5.845.03-90,
2.706.04-68, 2.707.04-20, 2.708.04-93, 2.709.04-56,
2.710.04-35, 2.762.04-39, 3.466.04-91, 3.558.04-08,
3.638.04-45, 3.898.04-66, 3.911.04-22, 4.433.04-78,
5.323.04-05, 5.324.04-78, 5.632.04-30, 5.748.04-14,
5.749.04-87, 5.790.04-80, 5.791.04-43, 6.063.04-21,
6.246.04-00, 6.369.04-41, 6.460.04-11, 6.829.04-50,
6.984.04-02, 7.278.04-23, 7.674.04-50, 65.05-15, 343.05-16,
722.05-24, 744.05-67, 824.05-02, 828.05-55, 1.152.05-53,
1.175.05-59, 1.251.05-35, 1.461.05-88, 1.462.05-40,
3.052.05-80, 3.053.05-42 e 3.054.05-05) ACÓRDÃO: Vistos,
relatados e discutidos estes autos, ora em grau de recurso, de-
volvidos na presente sessão pelo Conselheiro Eurípedes Sales,
após vista que lhe fora concedida, na 2.327ª S.O., durante a
fase de discussão. Considerando que o Parecer deste Tribunal
não possui força decisiva, servindo apenas de guarida para a
ultimação do processo de julgamento no Parlamento Muni-
cipal, o que inviabiliza a interposição de qualquer recurso, fi-
cando mais demonstrado o fato quando se constata a inexis-
tência de prazos obrigatórios a serem cumpridos pelo Parla-

mento; Considerando que esta Corte fica impossibilitada até
mesmo de aplicar o princípio da fungibilidade recursal, que
permite o recebimento de um recurso erroneamente inter-
posto, como se fosse o previsto pela lei, isso porque não se
está diante, apenas, da utilização de um remédio jurídico ina-
dequado à hipótese, e, sim, de total ausência de previsão
legal, Acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do Mu-
nicípio de São Paulo, por maioria, pelos votos dos Conselheiros
Eurípedes Sales, consoante notas taquigráficas insertas nos
autos, e Maurício Faria, apresentado em separado, votando o
Conselheiro Presidente Antonio Carlos Caruso para efeito de
desempate, nos termos do artigo 26, inciso IX, alínea “a”, do
Regimento Interno desta Corte, em preliminar, não conhecer
do recurso interposto pela Procuradoria da Fazenda Municipal
– PFM, por incabível, restando mantido, na íntegra, o Parecer
já prolatado na 2.208ª Sessão Extraordinária, favorável à apro-
vação das Contas do exercício de 2004 do Executivo Municipal,
com as respectivas determinações e recomendações constantes
do voto do Relator original. Vencidos os Conselheiros Roberto
Braguim – Relator, nos termos de seu relatório e voto, e Edson
Simões – Revisor, que conheceram do recurso. Participaram do
julgamento os Conselheiros Roberto Braguim – Relator, Edson
Simões – Revisor e Maurício Faria. Presente o Procurador
Chefe da Fazenda Gianfrancesco Genoso. Plenário Conselheiro
Paulo Planet Buarque, 27 de junho de 2007. a) Antonio Carlos
Caruso - Presidente, com voto; a) Eurípedes Sales - Conselheiro
prolator do voto da corrente vencedora, designado para redigir
o Acórdão, nos termos do parágrafo 7º do artigo 136 do Regi-
mento Interno desta Corte.

DESPACHO DO EXMO. SR. CONSELHEIRO ROBERTO
BRAGUIM 
Interessado: Rocha, Calderon e Advogados Associados
Objeto: Representação s/nº - Concorrência 12/2006, promovida
pela Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo –
COHAB, visando à contratação de escritório ou sociedade de
advogados capacitados na prestação de serviços advocatícios
de natureza cível, na área do direito imobiliário.
1) Diante das supostas irregularidades e ilegalidades apon-
tadas pelo Representante, determino, ad cautelam, ao Senhor
Presidente da Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo – COHAB que não proceda à formalização da contra-
tação decorrente do certame questionado, até ulterior determi-
nação deste Tribunal de Contas.
2) Oficie-se ao Presidente da Companhia Metropolitana de Ha-
bitação de São Paulo – COHAB, Senhor Orlando de Almeida
Filho, para conhecer do teor do presente despacho e, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, apresentar as razões e justificativas jul-
gadas pertinentes, em face da Representação em epígrafe, cuja
cópia deve acompanhar o competente ofício,
3) Transmita-se, também por FAX, em caráter de urgência, o
presente despacho.


